
Prefeitura de São José dos Campos
- Estado de São Paulo -

LEI N. 11.243, DE 23 DE MARÇO DE 2026

PUBLICADO(A) NO

DIÁ1UO DO MUNICÍPIO

Autoriza a Prefeitura Municipal a criar o Programa de

Atendimento Multidisciplinar de Saúde para

Prevenção e Reabilitação utilizando os equipamentos

públicos no âmbito do Município e dá outras

providências.

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas pelo inciso VII do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, faz saber

que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1 Fica autorizada a Prefeitura Municipal a criar o Programa de Atendimento

Multidisciplinar de Saúde para Prevenção e Reabilitação utilizando os equipamentos públicos no

âmbito do Município.

Art. 2 Poderão ser utilizados os equipamentos públicos esportivos, de saúde entre outros

que sejam necessários.

Art. 39 A inclusão ao programa poderá ser por critérios estabelecidos pela Secretária da

Saúde, em pacientes em atendimento médico com indicação clínica, podendo ser priorizando de

acordo com a necessidade individual.

Art. 42 As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de verbas

próprias, consignadas no orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 52 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
contrárias.

São José dos Campos, 23 de março de 2026.

Anderson Farih4a
Prefeit

/ Geore Lucas Zenha de Toledo

Secretário de Saúde
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Prefeitura de São José dos Campos
- Estado de São Paulo -

Gabrie[StefaniGuerreiro Nogueira
Secretária de Assuntos Jurídicos

ihonis Rodiiigu,Alfneida Santos

Secretáriojle Governança

Registrado no Departamento de Assuntos Legislativos da Secretaria de Governança, aos

vinte e três dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e sejs.

Everton/Jmeida Figueira
Diretor de Assuntos Legislativos

(Projeto de Lei n. 573/2021, de autoria do Ver. Marco da Academia)
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